
Contrato de Prestação de Serviços de Parceria  
 Partnership Services Agreement 

# ______ 
 

CONTRATANTE: JoomPro Brasil 
Razão Social:  
CNPJ: ​
Endereço:​
Email: 
 
CONTRATADA: 
Razão Social: ​
CNPJ:​
Endereço: ​
Email: ​
 
AS PARTES acima qualificadas celebram o 
presente Contrato de Prestação de Serviços de 
Parceria, que passa a vigorar a partir da data de sua 
assinatura, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 

CONTRACTING PARTY: JoomPro Brazil​
Corporate Name:​
CNPJ:​
Address:​
Email:​
 
CONTRACTED PARTY: 
Corporate Name:  
CNPJ: ​
Address:​
 Email: ​
 
THE PARTIES, duly qualified above, enter into 
this Partnership Services Agreement, which shall 
become effective from the date of its execution, 
subject to the following clauses and conditions: 
 

CLÁUSULA 1: OBJETO DO CONTRATO 
 
O objetivo deste contrato é estabelecer uma 
parceria comercial na forma de um acordo de 
parceria, em que a PARTE CONTRATADA 
promoverá os serviços da PARTE 
CONTRATANTE, atuando exclusivamente na 
indicação de clientes à PARTE CONTRATANTE 
por meio de um processo de indicação rastreável 
(link, código, formulário ou qualquer outro 
mecanismo definido pela PARTE 
CONTRATANTE). 
 
A PARTE CONTRATADA não é obrigada a criar 
conteúdo, produzir materiais audiovisuais, 
participar de eventos, gerenciar mídias sociais ou 
realizar quaisquer atividades de marketing 
estruturadas, atuando de forma independente 
apenas como fonte de indicações de oportunidades 
comerciais. 
 
 

CLAUSE 1: PURPOSE OF THE 
AGREEMENT 
The purpose of this agreement is to establish a 
commercial partnership in the form of a 
partnership arrangement, where the 
CONTRACTED PARTY shall promote the 
services of CONTRACTING PARTY acting 
exclusively in the referral of clients to the 
CONTRACTING PARTY through a traceable 
referral process (link, code, form, or any other 
mechanism defined by the CONTRACTING 
PARTY). 
 
The CONTRACTED PARTY is not required to 
create content, produce audiovisual materials, 
participate in events, manage social media, or 
carry out any structured marketing activities, 
acting independently solely as a source of 
commercial opportunity referrals. 

 

1.1: PROCESSO DE INDICAÇÃO 
Os encaminhamentos feitos pela PARTE 
CONTRATADA devem ocorrer exclusivamente 
por meio do processo oficial de encaminhamento 
definido pela PARTE CONTRATANTE, o qual 
permitirá a correta identificação e rastreamento 
das importações originadas das ações da PARTE 
CONTRATADA. 
Somente as seguintes importações serão 
consideradas válidas para fins de comissão: 

●​ Efetivamente contratadas; 
●​ Claramente rastreáveis ​​ao encaminhamento 

da PARTE CONTRATADA. 
 

1.1 REFERRAL PROCESS 
Referrals made by the CONTRACTED PARTY 
must occur exclusively through the official 
referral process defined by the CONTRACTING 
PARTY, which will allow for proper identification 
and tracking of imports originating from the 
CONTRACTED PARTY’s actions. 
Only the following imports shall be considered 
valid for commission purposes: 

●​ Effectively contracted; 
●​ Clearly traceable to the CONTRACTED 

PARTY’s referral. 
 

1.2. A PARTE CONTRATADA deverá prestar os 
serviços previstos neste contrato sem envolver 
terceiros, salvo autorização prévia e expressa da 
PARTE CONTRATANTE. 

1.3. Caso um novo cliente indicado pela PARTE 
CONTRATADA atenda aos requisitos de cliente da 
PARTE CONTRATANTE e efetue o pagamento 
integral de um pedido de serviço utilizando o código 

1.2. The CONTRACTED PARTY must perform 
services under this contract without involving third 
parties, unless previously and expressly authorized 
by the CONTRACTING PARTY. 
1.3 If a new client referred by the CONTRACTED 
PARTY meets the CONTRACTING PARTY’s 
customer requirements and completes full payment 
for a service order using the referral code provided, 



de indicação fornecido, a PARTE CONTRATADA 
receberá um bônus de comissão conforme definido 
na Cláusula 2. 
 

the CONTRACTED PARTY will receive a 
commission bonus as defined in Clause 2. 
 

CLÁUSULA 2: REMUNERAÇÃO 
2.1 A CONTRATADA será remunerada com a 
comissão, conforme a performance das ações 
promocionais realizadas e os resultados 
efetivamente gerados para a CONTRATANTE. 

 

CLAUSE 2: COMPENSATION 
2.1 The CONTRACTED PARTY will be 
compensated with commission, based on the 
performance of promotional actions and actual 
results generated for the CONTRACTING PARTY. 

2.2.1. A comissão devida à PARTE 
CONTRATADA será calculada com base no GMV 
(Valor Bruto de Mercadorias) final gerado pelas 
atividades promocionais e vendas 
comprovadamente atribuídas à parceria, utilizando 
o código de cupom, link ou formulários 
específicos. 

2.2.1. The commission due to the CONTRACTED 
PARTY will be calculated based on the final GMV 
(Gross Merchandise Value) generated by 
promotional activities and sales demonstrably 
attributed to the partnership using the specific 
coupon code link or forms. 

 
2.2.2. A comissão será calculada no valor de 1% 
(um por cento) sobre o GMV (Volume Bruto de 
Mercadorias) de todos os pedidos de importação 
realizados por Novos Clientes, concluídos e pagos 
antecipadamente dentro de 1 (um) mês civil de 
referência. 
 
As comissões serão calculadas com base nos 
relatórios mensais de desempenho emitidos pela 
PARTE CONTRATANTE após o encerramento do 
período de referência, contendo os dados de 
conversão atribuídos aos esforços da PARTE 
CONTRATADA. Após a validação conjunta dos 
resultados, as comissões serão pagas em até 10 
(dez) dias úteis. 
 
 

2.2.2. The commission shall be calculated in the 
amount of 1% (one percent) on the GMV of all 
import orders made by New customers concluded 
and pre-paid within 1 (one) reporting calendar 
month.​
 
Commissions will be calculated based on monthly 
performance reports issued by the 
CONTRACTING PARTY after the closure of the 
reporting period, containing conversion data 
attributed to the CONTRACTED PARTY’s efforts. 
Once results are jointly validated, commissions will 
be paid within 10 (ten) business days. 

O cliente indicado pela CONTRATANTE será 
considerado “Novo cliente” durante os 12 meses 
subsequentes à data da primeira encomenda 
concluída e paga. 
 
Não será devida comissão para: 
 

●​ Clientes já ativos na base de dados da 
CONTRATANTE; 
 

●​ Clientes já contabilizados em campanhas 
anteriores da CONTRATANTE; 

●​ Empresas ou CNPJs pertencentes ao 
mesmo grupo empresarial, acionistas ou 
familiares de clientes já registados; 

●​ Empresas ou CNPJs pertencentes ao 
mesmo grupo empresarial, acionistas ou 
familiares da CONTRATANTE; 

●​ Resultados não atribuíveis à ação direta da 
CONTRATANTE, de acordo com critérios 
predefinidos. 

●​ A CONTRATANTE reserva-se o direito de 
alterar unilateralmente os termos da 
comissão para os períodos de reporte 
subsequentes, sempre mediante acordo 
prévio. 

 
 

The customer referred by the CONTRACTED 
PARTY shall be deemed ‘New customer’ for 12 
subsequent calendar months from the moment of 
the first order concluded and paid. 
 
No commission shall be owed for: 

●​ Clients already active in the 
CONTRACTING PARTY’s database; 

●​ Clients already counted in previous 
campaigns by the CONTRACTED 
PARTY; 

●​ Companies or CNPJs belonging to the 
same corporate group, shareholders, 
relatives as already registered clients; 

●​ Companies or CNPJs belonging to the 
same corporate group, shareholders, 
relatives of the CONTRACTED PARTY; 

●​ Results not traceable to the 
CONTRACTED PARTY’s direct action, 
per predefined criteria. 

●​ The CONTRACTING PARTY reserves the 
right to revise unilaterally the commission 
terms for the following reporting periods, 
always subject to prior agreement. 

 

CLÁUSULA 3: PRAZO E VIGÊNCIA 
3.1 Este acordo permanecerá em vigor por 2 anos, 
entrando em vigor a partir da data de sua assinatura. 
O acordo poderá ser renovado somente por mútuo 

CLAUSE 3: TERM 
3.1 This agreement shall remain in effect for 2 
years, becoming effective as of the date of its 
signature. The agreement can be renewed only by a 



acordo escrito. 
 

 

mutual written agreement. 

CLÁUSULA 4: OBRIGAÇÕES DA PARTE 
CONTRATANTE 

4.1 Fornecimento de Informações e Materiais 
A PARTE CONTRATANTE deverá fornecer à 
PARTE CONTRATADA todos os briefings, 
orientações, materiais e informações necessários para 
a execução do serviço. 
 
 

CLAUSE 4: CONTRACTING PARTY’S 
OBLIGATIONS 
4.1 Provision of Information and Materials​
The CONTRACTING PARTY shall provide the 
CONTRACTED PARTY with all briefings, 
guidance, materials, and information necessary for 
service execution. 
 

4.2 Cumprimento das Obrigações Financeiras 
A CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos 
devidos à CONTRATADA, conforme estipulado 
neste contrato. 

4.2 Payment Obligations 
The CONTRACTING PARTY must make timely 
payments to the CONTRACTED PARTY as 
outlined in this agreement. 

CLÁUSULA 5: OBRIGAÇÕES DA PARTE 
CONTRATADA 
 
5.1 Desempenho e Conformidade de Boa-Fé 
A PARTE CONTRATADA compromete-se a agir 
de forma ética, diligente e de boa-fé ao encaminhar 
clientes para a PARTE CONTRATANTE, em 
conformidade com as diretrizes do programa de 
afiliados, as regras que regem o uso do processo de 
encaminhamento e a legislação aplicável. 
 
5.2 Uso Adequado do Processo de 
Encaminhamento 
 

A PARTE CONTRATADA deverá utilizar 
exclusivamente os métodos de encaminhamento 
definidos pela PARTE CONTRATANTE (link, 
código, formulário ou outro mecanismo oficial) e 
deverá abster-se de qualquer ato que possa 
comprometer o rastreamento dos encaminhamentos, 
a integridade das informações ou a reputação da 
PARTE CONTRATANTE. 
 

​
CLAUSE 5: CONTRACTED PARTY’S 
OBLIGATIONS 
5.1 Good-Faith Performance and Compliance​
The CONTRACTED PARTY undertakes to act 
ethically, diligently, and in good faith in referring 
clients to the CONTRACTING PARTY, in 
compliance with the affiliate program guidelines, 
the rules governing the use of the referral process, 
and applicable legislation. 
 
5.2 Proper Use of the Referral Process​
 
The CONTRACTED PARTY shall exclusively use 
the referral methods defined by the 
CONTRACTING PARTY (link, code, form, or 
other official mechanism) and shall refrain from 
any act that may compromise the tracking of 
referrals, the integrity of the information, or the 
reputation of the CONTRACTING PARTY. 
 

CLÁUSULA 6: RESCISÃO 
6.1 O presente contrato poderá ser rescindido por 
qualquer das partes, unilateralmente e por meio de 
procedimento extrajudicial, mediante notificação 
por escrito com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias. 

CLAUSE 6: TERMINATION 
6.1 This agreement may be terminated by either 
party unilaterally through extrajudicial means, with 
at least 15 (fifteen) days’ written notice.​
 
 

6.2 Durante esse período, todas as obrigações 
permanecem válidas. A PARTE CONTRATADA 
deverá prestar os serviços até a data efetiva de 
rescisão. 

6.2 During this period, all obligations remain valid. 
The CONTRACTED PARTY shall deliver services 
until effective termination date. 
 

CLÁUSULA 7: DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1 As alterações a este contrato só serão válidas 
por meio de adendos escritos assinados por ambas 
as partes. 

CLAUSE 7: GENERAL PROVISIONS 
7.1 Amendments to this contract shall only be 
valid through written addenda signed by both 
parties. 
 

7.2 O foro eleito para dirimir quaisquer dúvidas 
ou conflitos oriundos deste contrato será a 
Comarca de São Paulo - SP. O procedimento 
judicial prévio para a resolução de litígios é 
obrigatório, prazo máximo – 60 dias corridos. 
 

7.2 The jurisdiction for resolving disputes shall be 
the Court of São Paulo – SP. A preliminary 
judicial procedure is required, with a maximum 
resolution period of 60 calendar days. 
 

7.3 Este contrato não cria qualquer associação, 
parceria, representação comercial, agência, joint 
venture, acordo de distribuição ou outras relações 
que possam resultar em responsabilidade 
compartilhada ou conjunta nos termos da 
legislação vigente. 

7.3 This contract does not create any association, 
partnership, commercial representation, agency, 
joint venture, distribution agreement, or other 
relationships that may result in shared or joint 
liability under current law. 
 



CLÁUSULA 8: ANTICORRUPÇÃO 
Ambas as Partes confirmam que, no momento da 
celebração deste contrato: 
8.1. Cada Parte não está sujeita a quaisquer 
sanções internacionais, incluindo, entre outras, as 
emitidas, mantidas ou publicadas pelas Nações 
Unidas, pela União Europeia, pelo Reino Unido 
ou pelos Estados Unidos. 
 
8.2. Cada Parte não detém, direta ou 
indiretamente, individual ou coletivamente, 50% 
ou mais dos direitos de voto da Parte, nem é 
controlada, direta ou indiretamente, por pessoa 
física ou jurídica sujeita a quaisquer sanções 
internacionais, incluindo, entre outras, as emitidas, 
mantidas ou publicadas pelas Nações Unidas, pela 
União Europeia, pelo Reino Unido ou pelos 
Estados Unidos. 
 
 

CLÁUSULA 8: ANTICORRUPTION 
Both Parties confirm that at the time of the 
conclusion of this contract: 
81. Each Party is not the subject of any 
international sanctions, including but not limited 
to those issued, maintained, or published by the 
United Nations, the European Union, the United 
Kingdom, or the United States.  
82. Each Party is not owned, directly or indirectly, 
solely or aggregated, 50% or more of the voting 
rights in the Party or controlled, directly or 
indirectly, by the natural or legal person that is the 
subject of any international sanctions, including 
but not limited to those issued, maintained, or 
published by the United Nations, the European 
Union, the United Kingdom or the United States. 
 

83. Nenhuma das Partes está atuando, direta ou 
indiretamente, por conta ou em nome de qualquer 
pessoa física ou jurídica que seja objeto de 
quaisquer sanções internacionais, incluindo, mas 
não se limitando àquelas emitidas, mantidas ou 
publicadas pelas Nações Unidas, pela União 
Europeia, pelo Reino Unido ou pelos Estados 
Unidos. 
8.4. Os ativos de cada Parte estão fora do alcance 
de pessoas físicas e jurídicas que sejam objeto de 
quaisquer sanções internacionais, incluindo 
aquelas emitidas, mantidas ou publicadas pelas 
Nações Unidas, pela União Europeia, pelo Reino 
Unido ou pelos Estados Unidos, e os fundos e 
recursos econômicos disponíveis à Parte não 
beneficiariam tais pessoas. 
8.5 Cada Parte deverá notificar prontamente a 
outra Parte assim que tomar conhecimento de 
quaisquer alterações nos itens 1 a 4 acima. 
 

83. Each Party is not acting, directly or indirectly, 
for or on behalf of any natural or legal person that 
is the subject of any international sanctions, 
including but not limited to those issued, 
maintained, or published by the United Nations, 
the European Union, the United Kingdom or the 
United States. 
8.4. Each Party’s assets are out of reach of the 
natural and legal persons that are the subject of 
any international sanctions, including those 
issued, maintained, or published by the United 
Nations, the European Union, the United 
Kingdom, or the United States, and funds and 
economic resources available to the Party would 
not benefit such persons. 
8.5 Each Party shall promptly notify the other 
Party as soon as it becomes aware of any changes 
in points 1-4 above. 
 

CLÁUSULA 9: DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 As alterações a este contrato somente serão 
válidas por meio de adendos escritos e assinados 
por ambas as partes. 
 
Todas as alterações deverão ser formalizadas por 
escrito e anexadas a este contrato, detalhando as 
alterações e os prazos aplicáveis. 
 
9.2 O foro competente para dirimir quaisquer 
controvérsias será o Foro de São Paulo – SP. Será 
necessário um procedimento judicial preliminar, 
com prazo máximo de resolução de 60 dias 
corridos. 
 
9.3 Este contrato não cria qualquer associação, 
parceria, representação comercial, agência, joint 
venture, acordo de distribuição ou outras relações 
que possam resultar em responsabilidade solidária 
ou conjunta nos termos da legislação vigente. 

 

CLAUSE 9: GENERAL PROVISIONS 
9.1 Amendments to this contract shall only be valid 
through written addenda signed by both parties. 
All amendments must be formalized in writing and 
attached to this contract, detailing the changes and 
applicable deadlines. 
​
9.2 The jurisdiction for resolving disputes shall be 
the Court of São Paulo – SP. A preliminary judicial 
procedure is required, with a maximum resolution 
period of 60 calendar days. 
​
9.3 This contract does not create any association, 
partnership, commercial representation, agency, 
joint venture, distribution agreement, or other 
relationships that may result in shared or joint 
liability under current law. 
 

CLÁUSULA 10: CONFIDENCIALIDADE 
 

10.1. Durante a vigência deste contrato e após sua 
rescisão, cada parte (para os fins desta cláusula, a 
parte receptora) concorda em manter a 
confidencialidade de todas as informações que 

CLAUSE 10: CONFIDENTIALITY 
 
10.1. During the term of this contract and after its 
termination, each party (for the purposes of this 
clause, the receiving party) agrees to keep 
confidentiality regarding all information it 



receber da outra parte (para os fins desta cláusula, a 
parte divulgadora) em virtude deste contrato, desde 
que tais informações sejam identificadas como 
confidenciais ou devam ser razoavelmente 
consideradas confidenciais, dada a sua natureza ou as 
circunstâncias de sua divulgação, sejam elas de 
natureza técnica, comercial ou outra (coletivamente, 
“Informações Confidenciais”), exceto informações de 
domínio público, e tal obrigação se estenderá aos 
funcionários, agentes, contratados e subcontratados 
da parte receptora. A parte receptora deverá: 

 
 

receives from the other Party (for the purposes of 
this clause, the disclosing party) due to this 
contract, provided that such information is 
identified as confidential or should reasonably be 
considered confidential given its nature or 
circumstances of its disclosure, either of technical, 
commercial, or other nature (collectively, 
“Confidential Information”), except the 
information of public knowledge, and such 
obligation shall be extended to the receiving 
party’s employees, agents, contractors and 
subcontractors. The receiving party shall: 

(i) não divulgar as Informações Confidenciais da 
parte divulgadora a terceiros (A) sem o 
consentimento prévio e por escrito da parte 
divulgadora ou (B) exceto na medida estritamente 
necessária para o cumprimento das leis aplicáveis; 
 
(ii) proteger as Informações Confidenciais da parte 
divulgadora contra uso, acesso ou divulgação não 
autorizados, utilizando, no mínimo, o mesmo grau de 
cuidado que utiliza para proteger suas informações 
mais sensíveis e, no mínimo, um grau razoável de 
cuidado; 
 
(iii) utilizar as Informações Confidenciais da parte 
divulgadora somente para os fins de cumprimento de 
suas obrigações sob este contrato; 
 
(iv) revelar as Informações Confidenciais da parte 
divulgadora somente a seus funcionários, agentes, 
contratados ou subcontratados que tenham 
“necessidade de conhecer” tais informações e que, 
em todos os casos, concordem por escrito em manter 
tais informações confidenciais de acordo com este 
contrato; 
 
(v) notificar imediatamente a parte divulgadora caso 
tome conhecimento de qualquer perda ou divulgação 
de quaisquer Informações Confidenciais da parte 
divulgadora; e  
(vi) na rescisão deste contrato ou a qualquer 
momento a pedido da parte divulgadora, devolver à 
parte divulgadora ou (a critério da parte divulgadora) 
destruir todo o material que contenha Informações 
Confidenciais da parte divulgadora e, no caso de 
destruição e a pedido da parte divulgadora, fornecer 
comprovante de tal destruição; contanto que a parte 
receptora possa manter o material que contenha 
Informações Confidenciais ou uma cópia do mesmo 
pelo tempo estritamente necessário para que a parte 
receptora cumpra a lei aplicável e contanto, ainda, 
que as obrigações de confidencialidade aqui previstas 
continuem a se aplicar a tais Informações 
Confidenciais. 
 
 

(i) not disclose Confidential Information of the 
disclosing party to any third party (A) without the 
prior written consent of the disclosing party or (B) 
except to the extent strictly required to comply with 
applicable laws;  
(ii) safeguard Confidential Information of the 
disclosing party from unauthorized use, access, or 
disclosure using at least the degree of care it uses to 
protect its most sensitive information and no less 
than a reasonable degree of care;  
 
(iii) use Confidential Information of the disclosing 
party only for the purposes of performing its 
obligations under this contract;  
(iv)reveal Confidential Information of the disclosing 
party only to its employees, agents, contractors or 
subcontractors who have a “need to know” such 
information and who, in all cases, agree in writing to 
keep such information confidential in accordance 
with this contract;  
 
(v)immediately notify the disclosing party in the 
event it becomes aware of any loss or disclosure of 
any Confidential Information of the disclosing party; 
and  
(vi)upon termination of this contract or at any time 
at the disclosing party’s request, either return to the 
disclosing party or (at the disclosing party’s option) 
destroy all material embodying Confidential 
Information of the disclosing party and, in the case 
of destruction and upon the disclosing party’s 
request, provide proof of such destruction; provided 
that the receiving party may keep the material 
embodying Confidential Information or a copy 
thereof for the time strictly required for the 
receiving party to comply with applicable law and 
provided, further, that the confidentiality obligations 
hereunder will continue to apply to such 
Confidential Information. 

CLÁUSULA 11: DA PROTEÇÃO DE DADOS  
 
11.1. Para cumprir a finalidade deste contrato, as 
Partes concordam que não haverá tratamento de 
dados pessoais decorrentes deste contrato, exceto 
pelas informações de identificação daqueles que o 
assinam. 

CLAUSE 11: DATA PROTECTION 
 
11.1. In order to fulfill the purpose of this contract, 
the Parties agree that there is no processing of 
personal data arising from this contract, except for 
the identification information of those signing this 
contract. 

11.2. As Partes confirmam que cumprem todas as 
normas aplicáveis ​​relativas à Proteção de Dados 

11.2. The Parties confirm that they comply with all 
applicable rules related to Personal Data Protection, 



Pessoais, como as da Constituição Federal de 1988, 
do Código Civil de 2002, do Código de Defesa do 
Consumidor, do Marco Civil dos Direitos da Internet 
no Brasil, além da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), que dispõe sobre normas 
específicas para a coleta, o tratamento e a proteção de 
dados pessoais no país, sendo obrigação das Partes 
promover os ajustes necessários e obrigatórios em 
caso de alteração dessas leis ou de entrada em vigor 
de novas normas relativas à proteção de dados 
pessoais, informando a outra Parte sobre tais 
alterações. 
 

such as those of the Federal Constitution of 1988, 
Civil Code of 2002, Consumer Defense Code, Civil 
Rights Framework for the Internet in Brazil, in 
addition to the Brazilian General Data Protection 
Act, which provides for specific rules for the 
collection, processing and protection of personal 
data in the country, being an obligation to promote 
necessary and mandatory adjustments in the event 
of a change in these laws or in the effect of new 
rules related to the protection of personal data, 
informing the other party about such changes. 

11.3. As Partes concordam que elas, seus 
funcionários, representantes e quaisquer pessoas a 
elas relacionadas, manterão sigilo absoluto sobre 
todos e quaisquer dados pessoais de que tomarem 
conhecimento em virtude deste contrato e 
implementarão todas as medidas de segurança 
razoavelmente disponíveis, sejam elas técnicas, 
administrativas ou organizacionais, para controle de 
acesso, garantindo que tal controle de acesso seja 
permitido apenas às pessoas que efetivamente 
necessitem acessar tais dados pessoais. 
 

11.3.​ The Parties agree they, their employees, 
representatives, and any persons related to them, 
will maintain absolute secrecy of any and all 
personal data they become aware of under this 
contract, and shall implement all reasonably 
available security measures, technical and 
administrative measures, as well as organizational 
measures for access control, ensuring that such 
access control is only allowed to people who 
effectively need to access such personal data. 

11.4. As Partes estão autorizadas a compartilhar 
dados com instituições públicas, órgãos reguladores 
e entidades públicas, incluindo órgãos 
administrativos e jurídicos, para o cumprimento de 
obrigações legais relacionadas a este contrato. 
 

11.4. The Parties are authorized to share data with 
public institutions, regulatory bodies and public 
entities, including administrative and legal bodies 
for the fulfillment of legal obligations related to this 
contract. 

12. Este contrato foi feito em duas cópias idênticas, 
em português e inglês. Cada cópia será considerada 
original. Em caso de discrepância entre as versões 
em inglês e português do contrato, prevalecerá a 
versão em inglês. 

12. This contract has been made in two identical 
copies in Portuguese and English languages. Each​
copy shall be deemed to be original. In case of 
discrepancy between the English and Portuguese​
wordings   of   the   contract,   the   English wording 
shall prevail.​
 

Local e Data: 
​ ​ , ​ de ​ de 2026​
 

Local e Data: 
​ ​ , ​ de ​ de 2026​
 

ASSINATURAS DAS PARTES SIGNATURES OF THE PARTIES 
CONTRATANTE: CONTRACTING PARTY: 
  

CONTRATADO: CONTRACTED PARTY: 
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	The CONTRACTING PARTY must make timely payments to the CONTRACTED PARTY as outlined in this agreement. 
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